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Negócios, na Rua Santos Dumont, no 36, Centro, na cidade de Flo-
rianópolis, no Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade
Energia de Ensino Superior Ltda., com sede na cidade de Floria-
nópolis, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.242, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20078632, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Psicologia, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela
Escola Superior de Criciúma - Esucri, na Rua Gonçalves Ledo, nº
185, Centro, na cidade de Criciúma, no Estado de Santa Catarina,
mantida pela Esucri - Escola Superior de Criciúma Ltda., com sede
na cidade de Criciúma, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.243, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200800318, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Contábeis, bachare-
lado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Maurício de Nassau de
João Pessoa, na Rua Almirante Barroso, no 883, Centro, na cidade de
João Pessoa, no Estado da Paraíba, mantida pelo Centro Nacional de
Ensino Superior, com sede na cidade de João Pessoa, no Estado da
Paraíba.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.244, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200711951, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Vale do Salgado, na Rua Monsenhor Frota,
no 609, Centro, na cidade de Icó, no Estado do Ceará, mantida pela
TCC-Educação Ciência e Cultura S/C Ltda., com sede na cidade de
Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.245, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 200804086, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Contábeis, bachare-
lado, com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Goiânia, na Rua S-3, nº
692, bairro Setor Bela Vista, na cidade de Goiânia, no Estado de
Goiás, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Goiânia Ltda., com
sede na cidade de Goiânia, no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.246, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20079091, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pelas Faculdades COC de Brasília, no SGAS Quadra 604, conjunto
"C", Lotes 25 e 26, L2 Sul, Região Administrativa I, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, mantida pela UNICOC - União dos
Cursos Superiores COC Ltda., com sede na cidade de Ribeirão Preto,
no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.247, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20079092, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Contábeis, bachare-
lado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdades COC de Brasília, no SGAS Quadra 604,
conjunto "C", Lotes 25 e 26, L2 sul, Região Administrativa I, na
cidade de Brasília, no Distrito Federal, mantida pela UNICOC -
União dos Cursos Superiores COC Ltda., com sede na cidade de
Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.248, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200806812, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia de Minas, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade do Noroeste de Minas, na Rodovia MG
188, km 167, bairro Fazendinha, na cidade de Paracatu, no Estado de
Minas Gerais, mantida pelo Centro Brasileiro de Educação e Cultura,
com sede na cidade de Paracatu, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.249, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200801442, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Psicologia, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pelo
Centro Universitário Augusto Motta, na Avenida Paris, no 72, bairro
Bonsucesso, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, mantido pela Sociedade Unificada de Ensino Superior Au-
gusto Motta, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.250, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 200710565, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Psicologia, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela
Universidade Estácio de Sá, no campus fora de sede, na Estrada
Doutor Plínio Casado, nº 1.466, Centro, na cidade de Nova Iguaçu,
no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de Ensino
Superior Estácio de Sá Ltda., com sede na cidade do Rio de Janeiro,
no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.251, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200710710, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Psicologia, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pelo
Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio, na Rua do Pa-
trocínio, no 716, Centro, na cidade de Itu, no Estado de São Paulo,
mantido pela Sociedade de Educação Nossa Senhora do Patrocínio,
com sede na cidade de Itu, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.252, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 200712899, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Pedagogia, licenciatura, com
150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia Carlos Drum-
mond de Andrade, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na
Rua Professor Pedreira de Freitas, nº 401/415, bairro Tatuapé, na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade
Educacional Soibra S/C Ltda., com sede na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.253, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20079311, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Relações Internacionais, ba-
charelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, a ser ministrado pela Escola Superior de Administração,
Marketing e Comunicação de Santos, na Rua Dr. Egydio Martins, no

181, bairro Ponta da Praia, na cidade de Santos, no Estado de São
Paulo, mantida pela Escola Superior de Administração, Comunicação
e Marketing S/C Ltda., com sede na cidade de Santos, no Estado de
São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.254, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20079216, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Design, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Escola Superior de Administração, Marketing e Co-
municação de Santos, na Rua Dr. Egydio Martins, no 181, bairro
Ponta da Praia, na cidade de Santos, no Estado de São Paulo, mantida
pela Escola Superior de Administração, Comunicação e Marketing
S/C Ltda., com sede na cidade de Santos, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.255, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077295, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Comunicação Social, bacha-
relado, habilitação em Jornalismo, com 100 (cem) vagas totais anuais,
no turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade do Povo, na Rua
Barão de Itapetininga, no 163, Centro, na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo, mantida pela Associação Educacional Assis-
tencial Graça de Deus - Pró-Graça, com sede na cidade de São Paulo,
no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 1.256, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077296, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Comunicação Social, bacha-
relado, habilitação em Rádio e Televisão, com 100 (cem) vagas totais
anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade do Povo, na
Rua Barão de Itapetininga, no 163, Centro, na cidade de São Paulo,
no Estado de São Paulo, mantida pela Associação Educacional As-
sistencial Graça de Deus - Pró-Graça, com sede na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.257, DE 11 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073985, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Serviço So-
cial, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso, na


